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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 

Estado de São Paulo 

DiapÕe sobre a abertura de ua Crédito Suple-/ 
men•ar, destinado a fim que eepecifica.-

JOS1l ANIANO DNEGON, Pre~eito Municipal de Catiguá, noa ter
aoa do artige 39, ~tea II, do Decreto-Lei Coapleaentar n2=9, de 31 ie 
dezeabr• de 1969, sanciona. e proaulga a aeguinte lei aproTaàa pela câ
aara Municipal te Catiguá, ea sua Seaaão de 02 de aaio de 1974, con.fo~ 

me Reaolução N2=21/74.-
Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 

de Catiguá, wa Crédito Supleaentar da ilaportância de Ctt-34.000,00- - -
(trinta e quatro aià cr*.zeiroa) , destinado as aeguintea verbas orpaae:! 
táriaa: 

3000.02 
3140.02 
3141.02 

3000.02 
3120.02 
3121.02 

3000.16 
3130.16 
3131.16 

3000.42 
3120.42 
3121.42 
3123.42 
3130.42 

3132.42 

!cGOVERNO E .ADlllNISTliclO GBllAL 
Poder Executivo 

1-Gabinete 
DESPESAS COllHENTES 
Encargo• Diveraoa 
Festividades, recepções, hospedagens e 
homenagens-dot.021 • ••••••••••••• ezt-05.001,et 

1-Secretaria 
DESPESAS COBRENTES 
Material de Consu.a• 
Artigo• de expediente-dot.039 •••••• l •• ert-0.800,00-

II=ADMINISTRAQlo FINA,.NCEI!A 
4--Contadoria 

DESPESAS COmtENTES 
Serviçoa de Terceiro• 
Prestação de aerTiço• espeoiai• e 
técnico•-dot.91 ••••••••••••••• era-01.200,00-

IV-VIACÃO. TRANSPORTE E COMOlfICACÕES 

2-Caa•erTacão de RodoTiy 
DESPE~ÃS CO!llraNTES 
Material de Con•uao 
Combu•tÍTeia e lubri~ica.n•ea-det.112. b •••• ert-10.000,00-
Matériaa primas-dot.114 •••••••••••• ers-05.000,00-
Serviços de Terceiro• 
Reparos, consertoa, adaptações, recupera-
ções e conservação-dot.116 •••••••••• ert-03.000,00-
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3120.94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

f1-2-
VIII=SERVI QOS URBANOS 

5-ltu.ae e Avenidas 
DESPESAS CORRENTES 
lateria.l de Consu.ao 

3121.94 Coabustíveia e lubrificantea-dot.1g4 •••• Crf-03.000,00.
Total da Suplem.entação ••••• Cr$-34.ooo,oo.

Artigo 22 - As despesas ooa a execução desta lei , serãG co
bertas com os recursos provenientes da anujÓ.ação parcial da seguinte -
verba orçamentária: 

4000.94 
4100.94 
4110.94 
4111.94 

VIII=SERVIÇOS URBANOS 
5-Bu.aa e Avenidap 

DEFESAS DE CAPITAL 
Investi.a entoa 
Obras PÚblicas 
Prossegt.lim.entos de Obras 

--I=Fav.de via• pÍblicaa-dot.199 •••••• Cr$-34.ooe,00.• 
Artig0 32 - Esta lei entrará em vigor na data de aua public.a 

ção, revQgadaa as dipp~siçÕee em comtrário.-
Frefei tura Municipal de Catigu.á, 07 de maio de 1.974.-

Re&ietrada aa livro eompetente, e em seguida publicada per -
afixação no local de costume.-


